
 

A PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SEÇÃO DO PARANÁ, Subseção de
GUARAPUAVA no uso de suas atribuições estatutárias, regulamentares e regimentais,
 
RESOLVE:
 
Art.1º.- Exonerar, a pedido, da COMISSÃO DE DEFESA DAS PRERROGATIVAS PROFISSIONAIS, os
advogados: André Oliveira Proche – OAB/PR 69.699, Caroline do Nascimento – OAB/PR 125.599, Letícia
Chagas – OAB/PR 106.151, Valéria Lima Silvestre – OAB/PR 88.117;
 
Art.2º.- Alterar a função do advogado Armando Crissi – OAB/PR 102.024, de Vice-Presidente a Membro,
da advogada Mayra Peixoto Teixeira – OAB/PR 68.035, de Secretária a Membro, do advogado Romulo
Gabriel Alves Ramos – OAB/PR 129.091, de Membro a Secretário da referida Comissão;
 
Art.3º.- Nomear para compor a referida Comissão, na função de Vice-Presidente, o advogado: Thiago
Ribeiro Pereira – OAB/PR 81.048;
 
Art. 4º.- Em razão do disposto nos artigos 1º, 2º e 3º, a Comissão fica assim constituída: Presidente: Pablo
Vinicius Alves – OAB/PR 70.598, Vice-Presidente: Thiago Ribeiro Pereira – OAB/PR 81.048, Secretário:
Romulo Gabriel Alves Ramos – OAB/PR 129.091 e Membros: Antonio Henrique de Lima – OAB/PR
105.539, Armando Crissi – OAB/PR 102.024, Camila Atalita Nascimento Korobinski – OAB/PR 108.328,
Divonsir Ferreira de Almeida Junior Carvalho – OAB/PR 132.796, Douglas Jean de Oliveira – OAB/PR
114.406, Elias Dias de Sene – OAB/PR 113.883, Elizane Zelinski – OAB/PR 75.955, Mayra Peixoto
Teixeira – OAB/PR 68.035, Nelmo Cassiano Kitcki – OAB/PR 93.893, Rosangela de Fatima Gomiero –
OAB/PR 119.982, Weslley Patrik de Oliveira Schneider – OAB/PR 121.302;
 
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Guarapuava, 13 de maio de 2026
 

Hamidy Omar Safady Kassmas
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Estatuto da Advocacia e da OAB (Lei n. 8.906/94): “Art. 69. ... § 2º No caso de atos, notificações e decisões divulgados por meio do Diário Eletrônico da
Ordem dos Advogados do Brasil, o prazo terá início no primeiro dia útil seguinte à publicação, assim considerada o primeiro dia útil seguinte ao da
disponibilização da informação no Diário.”
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Presidente da Subseção de Guarapuava 

 
 

sexta-feira, 15 de maio de 2026 | Pagina: 164

Documento assinado digitalmente conforme MP nº2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil


	Guarapuava
	Diretoria
	Portaria



		2026-05-15T14:23:16-0300
	Brasília/DF
	Assinatura do Documento




